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Edital n° 008/2023-SPDGE 
I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO NO NÚCLEO DE MONTE 

ALEGRE DA DPE/RN 

Edital n. 08/2023 – DPE-Monte Alegre, de 24 de fevereiro de 2023. 

A Coordenadora do Núcleo de Monte Alegre da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 07, de 8 de fevereiro de 2023, torna público o 

RESULTADO PRELIMINAR DAS ETAPAS 1 E 2 da Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação 

em Direito, na forma abaixo: 

1.LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA SUBSEQUENTE DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA (ETAPA 3), NOS MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL Nº 07/2023, DE 8 DE FEVEREIRO 

DE 2023: 

CANDIDATO(A) ETAPA 1 

Status da 

inscrição 

 ETAPA 2 

Nome  D.A N.E.G N.E.P N.P N.A.C 

Mariana  Guedes  de 
Oliveira Correia 

Deferida  
9,2254 

100 - 100  
8,457 

Simone Cintia de Paiva 
Souza 

Deferida  
9,1783 

100 100 -  
8,424 

Larissa Maria da Silva Deferida 9,0851 100 - 100 8,359 

Franciclecio da Silva 
Nascimento 

Deferida  
8,9282 

100 - 100  
8,249 

Tereza Rebeca Pinto 
Cortez 

Deferida  
8,92 

100 100 -  
8,244 

Tatianny  da  Silva 
Medeiros 

Deferida  
8,7695 

100  100  
8,138 

Arthur Bernardo Lessa Deferida 8,5 100 100 - 7,95 

Valéria Carvalho de 
Macêdo Cruz 

Deferida  
8,17 

100 - 100  
7,719 

Rachel  de  Souza 
Maximino 

Deferida  
7,9168 

100 100 -  
7,541 

Alynne Cristina 
Santiago da Silva 

Deferida  
7,85 

100 100 -  
7,495 

Ana Luísa de Azevedo 
Silva 

Deferida  
7,66 

100 100 -  
7,362 

Rayane  Estrela  de 
Almeida 

Deferida  
8,97 

100 - -  
7,279 

Isabelly Melo Teixeira Deferida 8,824 100 - - 7,176 

Alice  Maria  Berto 
Andrade 

  
8,75 

100 - -  
7,125 

Keliani Vieira Caldas 
Camara 

Deferida  
8,6904 

- 100 -  
7,083 

Givanilda Maciel Alves Deferida 8,582 100 - - 7,007 

Marimar  Pereira  de 
Araújo 

Deferida  
8,2 

100 - -  
6,74 

Alessandra Ferreira dos 
Santos 

Deferida  
8,130 

100 - -  
6,691 

Anni Monalisa Alves 
de Morais 

Deferida  
8,108 

100 - -  
6,675 

Ricardo  Duarte  da 
Rocha 

Deferida  
8,0754 

100 - -  
6,652 

Juliana Pereira da Silva 
Severiano 

Deferida  
8,03 

100 - -  
6,621 

Julianne Hemeterio 
Cordeiro de Franca 

Deferida  
7,9 

100  -  
6,53 

Matheus Grangeiro de 
Sá Magalhães 

Deferida  
7,85 

- - 100  
6,495 

Alan Jeckson Cicero de 
Oliveira 

Deferida  
7,75 

- - 100  
6,425 

Marta Grangeiro de Sá 
Magalhães 

Deferida  
7,39 

100 - -  
6,173 

José Alexandre de Lima 
Neto 

Deferida  
7,3 

100 - -  
6,11 

Julia  Brenda  Diniz 
Costa 

Deferida  
8.07 

- - -  
5,649 

Erinaldo Marinho dos 
Santos 

Deferida  
7,57 

- - -  
5,299 

Mylena Louise Vieira 
Cardoso 

Deferida  
7,16 

- - -  
5,012 

Janaína Cabral de Melo Deferida 7,09 - - - 4,963 

 
LISTA DOS CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 13 DO EDITAL 

Nº 07/2023, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023: 

 
Nome Motivo do indeferimento 

Eleide Virginia Viana CANDIDATA NÃO APRESENTOU DOCUMENTO OBRIGATÓRIO 

de Araújo PARA INSCRIÇÃO (2. HISTÓRICO OU OUTRO DOCUMENTO 
 EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, ONDE FOI CURSADA A 
 GRADUAÇÃO, NO QUAL CONSTE O ÍNDICE DE DESEMPENHO 
 ACADÊMICO DA CANDIDATA), DESCUMPRINDO O ART. 10, §2º, 
 ITEM 2, DO EDITAL 007/2023. 

Daniele  de  Fátima CANDIDATA NÃO APRESENTOU DOCUMENTO OBRIGATÓRIO 

Bezerra Chaves PARA INSCRIÇÃO (2. HISTÓRICO OU OUTRO DOCUMENTO 
 EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, ONDE FOI CURSADA A 
 GRADUAÇÃO, NO QUAL CONSTE O ÍNDICE DE DESEMPENHO 
 ACADÊMICO DA CANDIDATA), DESCUMPRINDO O ART. 10, §2º, 
 ITEM 2, DO EDITAL 007/2023. 

 
(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 13, II, item 3, Edital n. 07/2023 – DPE Monte Alegre, de 08 

de fevereiro de 2023, qual seja: Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 7) + (N.E.G. * 1) + (N.E.P. * 1) + (N.P * 

1))/100 

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.E.P. = Nota por estágio de pós-graduação. 
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*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

OBS: Os candidatos que apresentaram termos de compromisso de estágio que constem somente a data de início e 

do termo de contrato, sem possibilidade de mensuração da efetiva prestação dos 6 (seis) meses de estágio, não 

tiveram as notas contabilizadas para fins de pontuação, conforme disposto no artigo 13 do Edital n. 07/2023 – 

DPE Monte Alegre, de 08 de fevereiro de 2023. 

OBS. 2: Os candidatos que apresentaram declarações de estágios em escritórios de advocacia em que não reste 

comprovada a interveniência de instituição de ensino superior e a duração mínima de 6 (seis) meses, não tiveram 

as notas contabilizadas para fins de pontuação, conforme disposto no artigo 13 do Edital n. 07/2023 – DPE 

Monte Alegre, de 08 de fevereiro de 2023. 

OBS. 3: Os candidatos que apresentaram documentos apócrifos, ilegíveis ou que não se prestem a efetivamente 

atestar os itens objeto de pontuação, não tiveram as notas contabilizadas para fins de pontuação, conforme 

disposto no artigo 13 do Edital n. 07/2023 – DPE Monte Alegre, de 08 de fevereiro de 2023. 

OBS. 4: Os candidatos que apresentaram certidões, declarações e/ou quaisquer outros documentos que constem 

atividades extensionistas diversas da modalidade de projeto de extensão e/ou com ações diversas de projeto de 

pesquisa, bem como documentos sem a indicação da duração mínima de 20h, não tiveram pontuações 

contabilizadas em face do disposto no artigo 14 do Edital n. 07/2023 – DPE Monte Alegre, de 08 de fevereiro de 

2023. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Poderão ser interpostos recursos em face do resultado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil subsequente à divulgação deste na imprensa oficial, até as 23h59min do último dia, considerado 

o horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-mail 

montealegre@dpe.rn.def.br. 

Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do(a) candidato(a), expondo as 

razões recursais de forma sucinta, clara e objetiva. 

O resultado definitivo com a convocação para a Etapa 3 – Entrevista será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

Monte Alegre/RN, 24 de fevereiro de 2023. 

Ana Flavia Gusmão de Freitas Viana 

Defensora Pública do RN 

Coordenadora do Núcleo de Monte Alegre 

mailto:montealegre@dpe.rn.def.br
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=7O7C0EKGRG- 

58JI0KDO3W-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

7O7C0EKGRG-58JI0KDO3W-P2TH9ZW2VI 
 


